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DECRETO nº 6.723, de 10 de junho de 2016. 
 

 “Dispõe sobre Nomeação e Substituição dos 
Membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social, do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB” 

 
 

O Prefeito do Município de Leme/SP, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas;  

 
              DECRETA                
 
               Artigo 1° - Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social, do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB”, os representantes das categorias 
previstas no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.913, de 25 de Abril de 2007, com 
alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 3.087 , de 22 de Abril de 2010, a 
saber: 
 
 

I – Representantes dos Estudantes da Educação Básica 
Pública: 
a) Titular: RAINAN GUSTAVO BUENO DO PRADO FERNANDES; 
b)Suplente: BRUNO RODRIGUÊS FREITAS. 
 
II – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das 
Escolas Básicas Públicas:  
Titular: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Suplente: DIANA LIGIA SIMÃO MANTOAN. 

 

 
     Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário. 
 
                                                           Leme, 10 de junho de 2016. 

 
 

                               PAULO ROBERTO BLASCKE 
                                 Prefeito do Município de Leme 


